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PARECER
PAR/COJUR/SEUMA N° 58/2019

N° IX) PROCESSO: P089407/20 I9.
INTERESSADO: SECRETARIA DO URBANISMO E MEIO AMBIENTE-SEUMA.
REFERENCIA: CONTRATAÇÀO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A EXECUÇÃO Dl *

OBRAS DE RHVITALIZAÇAO DE ESTAÇÕES DE TRATAMENTO DE ESGOTO, NO
MUNICÍ PIO DE SOBRAL.

EMENTA: 1'RATA-SE DE PEDIDO DE ABERTURA DE
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO, NA MODALIDADE
TOMADA DE PREÇOS, DO TIPO MENOR PREÇO, EM
REGIME DE EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO, PARA
A EXECUÇÃO DE OBRAS DE REVITALIZAÇÁO DE
ESTAÇÕES DE TRATAMENTO DE ESGOTO, NO
MUNICÍPIO DE SOBRAL.

01. DO RELATÓRIO

Trata-se de pedido de abertura de procedimento licitatório, na modalidade Tomada de Preços,
do tipo menor preço, em regime de empreitada por preço unitário, para a contratação de empresa
especializada para a execução de obras de revitalizaçào de estações de tratamento de esgoto, no Município
de Sobral/CE, de acordo com as condições, especificações e quantitativos previstos no Termo de Referência
anexo aos autos.

O valor médio estimado deste processo licitatório importa no valor dc R$ 2.562.164,53 (dois
milhões, quinhentos e sessenta e dois mil, cento e sessenta e quatro reais e cinquenta c três
centavos), tendo como Dotações Orçamentarias as dispostas a seguir:

• 24.0 í .17.312.0421.1.330.4.4.90.51.00.1.920.0000.00 (Operações de Crédito);
• 24.01.17.512.0421. I .330.4.4.90.51.00.1.001.0000.00 (Recursos Municipais).

Segundo análise técnica da Coordenadora da Unidade dc Gcrenciamenro do Programa de
Desenvolvimento Socioambicntal de Sobral-PRODESOI ,, Vânia I .ima Araripe, a licitação se justifica pelas
seguintes razões:

‘'Reportamo-nos a solicitação de abertura de licitação que trata da ( .outratacão de
Empresa Especializada para Execução de Obras de Reritaiipação de Estações de
Tratamento de Esgoto, no Muni'dpio de Sobrai/ CE , no âmbito do Programa de
Desenvolvimento Socioambientai de Sobral- PROD1iSOE

O Programa é oriundo do Contraio de Empréstimo CV.A H )569 firmado entre a
Prefeitura Municipal de Sobra!e o Banco de Desenvolvimento da América\ jitina-CAI \

e tem como objetivo principal melhorar a qualidade dos senacos píndicos por meio de
investimentos em saneamento básico e ambientai gestão socioambientai e requalijlcação da
infraestru/ura urbana do Município.

Os objetivos específicos do Programa são: a Ampliação e Requaiificação dos
Sistemas de Esgotamento Sanitário e .Abastecimento de Agua: a Me/horia do Sistema de
Coleta de Resíduos Sólidos:a Requalijlcação e . Ampliação de Equipamentos Públicos e da
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Injraestrutura Urbana:a Recuperação e Revitaligacão de Á reas Degradadas; e a Melhoria
da Segurança Cidadã.

O Programa está estruturado em 5 componentes de investimento e 2 componentes
de Gestão do Programa e outros gastos, sendo o Componente 1 - Saneamento AmbientaI
o responsável por expandir e melhorar os sistemas dc esgotamento sanitário e água potável,
bem como o sistema de coleta de resíduos sólidos.

O tratamento de esgoto é uma medida do Saneamento Básico que tem como objetivo
acelerar o processo de purificação da água antes de ser devolvida ao meio ambiente ou
reutilipada. . - í origem dessa água poluída se dá através da rede de esgoto proveniente de
residências, comércios e indústrias.

Nesse sentido, as 1:1Ti s são equipamentos que tratam as águas residuais de origem
doméstica e/ ou industrial, comumente chamadas de esgotos sanitários, para. depois, serem
escoadas para os recursos hídricos com um nível de poluição aceitável através de um
emissário, conforme a legislação vigente para o meio ambiente receptor; Papem parte do
tratamento as lagoas de estabiligaçao, sendo de três tipos: Digoa facultatua. anaeróbica e
de maturação, além dos reatores U. Í373 e as ralas de infiltração.

02. DA FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA

Vale dizer, desde logo, que as licitações sào regra de decência pú blica, atues mesmo de scr regra
legal. Os Tribunais de Contas, corretamente, têm sido muito rigorosos no que diz respeito aos
procedimentos licitatórios. A regra é válida, decente e correta, devendo ser respeitada contra toda fraude c
toda incompetência.

Lado outro, as modalidades dc licitaçào diferenciam-se entre si por variações de complexidade
nas três primeiras fases (divulgação, proposição e habilitação), mas também pode haver diferenças na fase
de julgamento, l ais variações decorrem de peculiaridades relativas à complexidade do objeto da contratação.

Como regra, o critério de seleção das diversas modalidades de licitação c o económico. Ou seja, é
possível que a contratação de valor rclafivamentc diminuto seja antecedida de licitação cm modalidade
superior ao valor económico cabível, isto justnmentc em virtude da maior adequação da modalidade
licitatória cm face da complexidade do objeto.

No caso presente (pedido de abertura de procedimento licitatório na modalidade Tomada dc
Preços), podem participar, como regra, os interessados que tiverem obtido seu cadastramento prévio junto
ao órgão responsável pela licitação, mas também são admitidos os interessados que atenderem a todas as
condiçòes exigidas para cadastramento até o 3° dia anterior ã data do recebimento das propostas.

Com efeito, ao contrário do que ocorre com a Concorrência Pública, por exemplo, que tem o
exame simultâneo da habilitação de todos os interessados limitado ã primeira fase do rito processual, na
Tomada de Preços esta fase é espraiada no tempo.

Ou seja, basta o interessado demonstrar sua qualificação por meio de cadastro frente à
Administração Pública, desde que respeitados os prazos legais, uma vez que o próprio cadastro equivale ã
sua habilitação, nos termos dos arts. 27 a 31 da Lei n° 8.666/93.

Nada demais, é de todo adequado que os requisitos cadastrais sejam conferidos, o que se
recomenda desde logo, e assim se demonstre que estão presentes quando da licitação. Os interessados
devem prestar declaração neste sentido e submeter-se ã conferência administrativa de seus atributos. Isto é, V
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“ não é suficiente que o cadastro seja realizado e aprovado perante a Administração, pois e necessário que a qualificação seja

mantida no tempo e esteja presente quando da participação no certame” ' .

No que tange à legislação vigente, a Lei n° 8.666/93, em seu art. 23, inc. 1, alínea “ b", apos a
alteração do Decreto n° 9.412, de 18 de junho dc 2018, esclarece que:

Art. 23. As modalidades dc licitaçào a que se reterem os incisos do artigo
anterior serào determinadas em função dos seguintes limites, tendo em vista
o valor estimado da contratação:.*

I - para obras e serviços de engenharia:
b) na modalidade tomada de preços - até RS 3.300.000,00 (três milhões e
trezentos mil reais);

Considerando que a opção por uma ou outra modalidade de licitação primeiramente deve seguir
a regra da Lei no que diz respeito (a) ao valor da contratação,depois (b) a conveniência e (c) a oportunidade,

de acordo com as necessidades da Administração, bem assim que. no caso cm comento, prevê-se o valor
médio de R$ 2.562.564,53 (dois milhões, quinhentos e sessenta e dois mil, cento e sessenta e quatro
reais e cinquenta e três centavos), para a execução de obras de revitali/.ação de estações dc tratamento
de esgoto, no Município de Sobral/CK, podendo-se concluir, portanto, pela inexistência qualquer óbice
legal ã abertura e realização do procedimento licitatório na modalidade Tomada de Preços.

03. DA CONCLUSÃO

Desta sorte, enrende-se que o pedido guarda conformidade com a legislação em vigor,
cspccialmemc no que rege as licitações c contratos administrativos, motivo pelo qual SE OPINA
FAVORAVELMENTE pela sua aprovação, com a consequente abertura do procedimento licitatório,

desde que rigorosamente respeitados os princípios vinculados ã Administração Pública, especialmcnte na
forma da Lei n° 8.666/93.

Cumpre advertir, oportunamente, quanto ãs opiniões jurídicas, que não compete ao órgão jurídico
a análise acerca da conveniência e oportunidade da realização dc qualquer ato alheio às próprias
atribuições destas Coordenações Jurídicas, quer no seu aspecto económico-financeiro, quer no seu
aspecto administrativo. Estes aspectos são costumeiramente denominados de mérito administrativo e são
de inteira responsabilidade do Gestor Público e demais autoridades responsáveis.

Assim, a discussão constante do presente parecer cinge-se, na seara jurídica, apenas e tão somente,

ãs questões dc cará ter cmincntcmcnte jurídico, motivo pelo qual o posicionamento não possui o condão dc
vincular o Administrador Público (MS n. 24073, relator Ministro Carlos Velloso, STF), que poderá
motivadamente adotar entendimento diverso, mesmo com recomendação jurídica contrária, conforme
preconiza o art. 50, inciso VI da Lei n° 9.784/99. Logo, a presente manifestação não é deliberativa nem
vincula os interessados, ficando a decisão a cargo da autoridade superior.

Tal entendimento emerge das decisões pacíficas e remansosas do Supremo Tribunal Federal,
como o Mandado de Segurança n°. 30928-DF cujo excerto da ementa segue abaixo transcrito:

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. TRIBUNAL DE CONTAS.
TOMADA DE CONTAS: ADVOGADO. PROCURADOR: PARECER.

í / '

1 / // LICITAÇÃO PUBLICA. A Lei Geral dc Licitaçào - LGL c o Regime Diferenciado de Contratação —
RDC. Egon Bockmann Moreira e Fernando Ycrnalha Guimarães. 2012. Ed. Malheiros. p. 106.
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C.F., arr. 70, parág. único, arr. 71, II, art. 133. Lei n° 8.906, dc 1994, arr. 2°, § 3°,
art. T\ art. 32, art. 34, IX. I . - Advogado dc empresa estatal que, chamado a
opinar, oferece parecer sugerindo contratação direta, sem licitação, mediante
interpretação da lei das licitações. Pretensão do Tribunal de Contas da União em
responsabilizar o advogado solidariamente com o administrador que decidiu peia
contratação direta: IMPOSSIBILIDADE/ dado que o parecer não c ato
administrativo, sendo, quando muito, ato dc administração consultiva, que visa a
informar, elucidar, sugerir providencias administrativas a serem estabelecidas nos
atos dc administração ativa. Celso António Bandeira de Mello, “ Curso de Direito
Administrativo'’, Malheiros Ed., 13a cd., p. 377. II. - O advogado somente será
civilmente responsável pelos danos causados a seus clientes ou a terceiros, se
decorrentes de erro grave, inescusável, ou de ato ou omissão praticado com
culpa, em sentido largo: Cód. Civil, art. 159; Lei 8.906/94, art. 32. III. - Mandado
de Segurança deferido. (STF. Mandado de Segurança n°. 30928-DF. Relator
Ministro Carlos Velloso. 05 de novembro de 2002).

Salvo melhor juízo, c o parecer.

Sobral/CE, 18 de setembro dc 2019.

RODRIGO CARVALHO ARRUDA BARRETO
'COOÇDHNADOR JUR ÍDICO DA SFUMA

OAB/CE 20.238


